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IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados(5945)/PIS - Importação(10561)/DIREITO 

TRIBUTÁR10(14) 

Superior Tribunal de Justiça 

Oficio n. 398/2016-NUGEP 

Brasília, 21 de setembro de 2016 

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente, 

	

A0,- 	0 fi 
A.questão submetida a julgamento, consistente na ,proposta de revisão da tese 

/ 	 11 	1,4 	k 
firmada pela Primeira Seção no RE'sp o4 1.396.488/SC, da relatoriá do Ministro 

Humberto M 	 i 

	

artins, quanto 	ou. não de IPI na importação e veículo por », 	lfrf1/4. 	O 	II 

pessoa fisic,destinada a iisci,próprio",1.1 lastrado como4EMA 695". 

Informo
‘.

inda, que o(á).5.Miniafro(a) Relator(a) determinou a "suspensão do 
i, 	II, p! 	P 	El processamento de Iodos os processos pendentes, individuais ou coletivosique versem 

sobre a questão,e,trâmitem no territórionaCional,(art.1.0.3.7 1 ,,j11, do CPC)". 

RéSsalto a importância de se dar ampladivulgação da referidá decisão no 
. 	 .,,r11,' 11 Fl iftw%,„„,, 	-wir âmbito desse'tribunal, da.0'primeira ifilstância",,kán.:do,,juizádó especial e do 

acompanhamento do processo pelos magistrados e servidores por meio da página dos 

recursos repetitivos no Portal do STJ e SiStêma PUSH. Ausi.4.4s 
A titulo de colaboração, sugere-se que sejam cadastradas as seguintes 

informações nos processos sobrestados no Estado ou Região. 

Assunto 

Movimento 

Documento eletrônico VDA15133836 assinado eletronicamente nos termos do Art.10  §20  inciso III da Lei 11.419/2006 
Si9natário(a): MINISTRO Paulo de Tarso Sanseverino Assinado em: 21/09/2016 18:56:16 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, comunico que o Ministro Mauro Campbell 
110t 

Marques determinou a afetação do REsp,  70531 e REsp 1622683 para julgamento ‘‘, 5.  

pelo sistema dos recursonropétifiVos (ad.l.k(136.wriniCPC/2015;uezart 2°, § 1°, da 

Resoluã ço STOn° 8/2008),-frfosiermos da decisao ariexa-
51ct  



Superior Tribunal de Justiça 

Suspensão 	ou 	Sobrestamento 
IRecurso Especial repetitivo (11975) 

(25) 	/ "número do processo" a ser preenchido] 
Icom o número do tema no STJ que' 
ensejou a suspensão do processo. 

Para maiores informações, consulte a página dos recursos repetitivos no Portal 
do STJ: quadro à esquerda da página ou Menu "Processos" — "Recursos Repetitivos": 
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/  

Por fim, coloco à disposição de Vossa Excelência os contatos dos servidores do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes, Marcelo Ornellas Marchiori, 
Assessor-Chefe do NUGEP, marceloRarchiori@stj.jus.br, 61 3319-7100, e Aline r 
Carlos Dourado Braga, Assessora do NUGEP, alinecar@stj.jus.br, 61 3319-7012. 

Atenciosamente, 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEV,ERINO d:\  Presidente da Comissão de Ministros - Portaria STJ 489/2014 

Documento eletrônico VDA15133836 assinado eletronicamente nos termos do Art.10  §20  inciso III da Lei 11.419/2006 
Sionatário(a): MINISTRO Paulo de Tarso Sanseverino Assinado em: 21/09/2016 18:56:16 ..... 
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RECURSO ESPECIAL N" 1.570.531 - CE (2015/0304260-0) 

RELATOR 	: MINISTRO MAURO CAMPI3ELL MARQUES 
RECORRENTE : J J A 
ADVOGADO 	: RODRIGO JEREISSATI DE ARAUJO E OUTRO(S) 
RECORRI DO 	: FAZENDA NACIONAL 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 1)0 
CPC. NÃO OCORRÊNCIA. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO PARA 
USO PRÓPRIO. TEMA JÁ JULGADO EM SEDE DE RECURSO 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

/DECISÃO 
Cuida-se de recurso-especial:nianej'ado7pur-BA7iconrf1ndamento nas alíneas "a" e 

"c" do permissivo..coãíituciortalíton-trã'acorcião proferido pelo Tribunal Regional Federal da 
- 	- 	 ' 5a Região queypor unanimidade, deu provimênto ao ap-doda União por dintender. em síntese, 

ser devida ViPcidência cljet IPI no deseinbaráço aduaneiro\de veículo iniportado por pessoa 
física. 	 I I 

I 
Opostos embargos 'de declaração, foram rejeitados.: 
Nas raies recursaisp,recorrente álega, preliminármente, violáção ao art. 535 do 

CPC, e, no mérito. , alega divergência interpretativa e violação aos arts. 46, I, 51, I, do CTN, 
2°, I, 35, I, B, 	IV, da Lei\ri° 4.502/64. Aduz, em 'síntese, que a pessoa física não 
contribuinte do IPI\iião se sujeià \

\a Xua iócidencia quatido da importação/aquisição do 
exterior, para uso próprio, de veículo automotor. 

Reqtter-o-conhecitnento e o prOvimento:dopresentd recurso especial. . 
CofitOrrazões às fls. 219-236 e-ST.I. 
Recurso extraordinário iriterposto e so_brestádo_na origem, 
Admitido o recurso eXpecial_na-Origem,.subiram os autos a esta Corte e vieram-me 

conclusos. 
É o relatório. Passo a decidir. X ,  ; 
A irresignação merece parcial acolhida. 
Inicialmente, afasto a alegada ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o 

acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre a questão posta a 
deslinde. Não há que se falar, portanto, em negativa de prestação jurisdicional, visto que tal 
somente se configura quando, na apreciação de recurso, o órgão julgador insiste em omitir 
pronunciamento sobre questão que deveria ser decidida, e não foi. 

De comum sabença, cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre 
convencimento, utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao terna e 
da legislação que entender aplicável ao caso (c.f. AgRg no AREsp I 07.884/RS, Rel. Ministro 
Humberto Martins, DJe 16/05/2013), não estando obrigado a rebater, um a um, os argumentos 
apresentados pela parte quando já encontrou fundamento suficiente para decidir a 
controvérsia (c.'. EDcl no AgRg no AREsp 195.246/BA, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 
FILHO, DJe 04/02/2014). Relembre-se, conjuntamente, que a motivação contrária ao 
interesse da parte não se traduz em maltrato ao artigo 535 do CPC (v.g.: REsp 686.631/SP, 
Rel, para acórdão Min. Sidnei Beneti, DJe 01/04/2009 e REsp 459.349/MG, Rel. Min. Castro 
Filho, DJ de 18/12/2006). 

Quanto ao mérito, assiste razão ao recorrente. 
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5,412, e', 47, a4,4 ..eeiáto; 

A controvérsia foi pacificada no âmbito desta Corte quando do julgamento do REsp 
n° 1.396.488/SC, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que não incide IPI sobre 
veiculo importado para uso próprio, tendo em vista que o fato gerador do referido tributo é a 
operação de natureza mercantil ou assemelhada e, ainda, em razão do principio da não 
cumulatividade. Confira-se a ementa do recurso representativo da controvérsia: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 
ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO IP! SOBRE VEÍCULO 
AUTOMOTOR IMPORTADO PARA USO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
CONSUMIDOR FINAL. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. 
I. Não se faz necessário, para a completa prestação judiciária, que o Tribunal se 
manifeste acerca de todos os pontos e dispositivos alegados pelo recorrente. 
2. É firme o entendimento no sentido de que não incide IPI sobre veículo 
importado para uso própriortendo em vista que o fato gerador do referido tributo é 
a operação de natureza ilpe'rcantil ou assemelhada e, ainda, por aplicação do 
princípio da não cumulatividade. 
3. Precedentes' "dali:Corte: AgRg no AREsp-252-.997/RSTRel. Ministro Mauro 
Gatinj;bell Marques,-Segunda Turmaj-jUtgado em 2.4.2013, DJe 10.4.2013; AgRg 

,/>no AREsp133.428/RS, Rel. Ministra ElitiàíÇalmon, Segunda Turma, julgado em 
15.8.2015( DJe 22.8.2013; AgRg no REsPYI369578/SC, Rel. Ministro Sergio 
Kukina,''primeirai.  Tmurmat,julAgaidoidemb6,.6t  .20 I 3L, 

Lima. 
11,2/06/2 1T3, AgRg no AltEsp 

''' 	215.391/SC \ Re 	 , julgado em 
',\, 4 6 2013 Die \,21/06/2011á; AgRg no AREsp 227.517/SC, Rei. Ministro Castro \\H\ . . ',, 

Meira, Segunda "Jurtna,ijulga'do em 19.2.2013. DJe 25.2.2013; AgRg no AREsp 
244.838/RS, Ra\Minisiro iFlerman Beinai lin, Segunda Turma, julgado em 
5:21013, ale I 5/02/2011 3, AgRgno AREsp 241.019/SC, Rel. Ministro Benedito 

. 	. \ \ 	I 1; 	 • 	i 
Gonçalves, Primeira \Turma,'  julgado em 6.12.2012. DJe 11.12.2012; AgRg no 
ARESV:204.994/PR, Rei Ministro Napoleão Nunes -Maia Filho, Primeira Turma, 

Cjulgádtfein 9.10.2012, até 16.1020.12'—j 	)i 
N4. Precedentes do_S,T-F: RE 550120,ÁgR, Relator(a): Min.Ricardo Lewandowski, 
k.,..,  

Primeka Turinarjuldado,'S 7,6..201 l',-DJe-149 aivul(3.8.2011 Public 4.8.2011; 
RE-255096 Kg-R, Relator(a.:—Miii. AVies-liritto.-  Segunda Turma, julgado em 
24.8.2010, DJe-190 DiVulg 7.10.2010 Public 8.10.2010; RE 501773 AgR, 
Relator(a): Min. Eros Gi-iii, Segunda Turma, julgado em 24.6.2008, ale-I52 
Divulg 14.8.2008 Public 15,82008. 
5. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 
Recurso especial provido (REsp. n. 1.396.488 — SC, Primeira Seção, Rel. 
Min. Humberto Martins, julgado em 25/02/2015). 

Tendo em vista que o acórdão recorrido se manifestou em sentido diametralmente 
oposto ao entendimento desta Corte, ele merece reforma para que seja afastada a incidência 
de IPI consoante a orientação adotada no REsp n° I .396.488/SC. 

Pelas razões expostas, com fundamento no art. 557, § r-A, do CPC, DOU 
PARCIAL provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 
Brasília (DF), 10  de fevereiro de 2016. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator 
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RECURSO ESPECIAL N" 1.622.683 - RS (2016/0227398-9) 

RELATOR 	: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
RECORRENTE : WALDEMAR HENRIQUE ÁREAS GONCALVES 
ADVOGADO 	: GIOVAN1 ORTOLAN - PR040552 
RECORRIDO 	: FAZENDA NACIONAL 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO 
DA CONTROVÉRSIA. ART. 1.036, DO CPC/20I5. DISCUSSÃO SOBRE A 
INCIDÊNCIA DE IPI NA IMPORTAÇÃO DE VEICULO PARA USO 
PRÓPRIO APÓS O POSICIONAMENTO 1)0 STF NO RE N. 723.651/PR, 
JULGADO COM REPERCUSSÃO GERAL. 

r\ 
7 

iDELISÃO 
Trata-se de recurso—especialfinterposto com fulcro nas-  alíneas "a" e "c" do 

permissivo constituciónal-do art.-103T contra áeórdãõ-que, em sede de apelação, entendeu pela 
- 

incidência do/IPI na operação de importação de veículó por pessoa física para uso próprio 
(e-STJ fls. 0/175). 	' 

I 	I 
Os 'embargos de eléclaração foram n rejeitados (e-STJ fls. 193/196)i I 
Alega \a recorrente \ qüe houve Tiolação ao art. 49, do CTN, espeeificamente quanto 

ao princípio da\  rião-cumulativi4de apliCado;ao 11'1. SustentàIque o fato gerador do IPI é urna 
\ • 	 ( 

operação de natureia mercantil oh\  asserhelhada. Entende qtie não incide õlPi na operação de „ 
importação de veículo.por pessoa física 'pará irso próprio tehdo em vista pão ser contribuinte , 
habitual do imposto N‘ornerciante -\e:\dão Possuir estabelecimento comércial, não podendo 
utilizar o crédito-do -triblito que recolheu nó...ato -do desembaraço aduaheiro, violando-se o 
princípio da nãozcumulatividade. Procura denionstrar o dissídio com,R1Esp n° 1.396.488/SC, 
submetido à siSteinática do .recurso t_rePetitivo_Nr -Tema_n° 695, -e-om o AgRg no REsp n° 
1.369.578, Primeira turma, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Julgado em 06/06/2013, e com o 
AgRg no ÁREsp 700.612, Primeira Turin, 'Rel. Ministro Olinda Menezes (Desembargador 
Convocado Do TRF l.  Região). julgado einfr  06/10/20 I 5 (e-STJ fls. 206/224). 

Contrarrazócs nas e-STJ fls. 296/297. 
O Vice-Presidente da Corte de Origem determinou o retorno dos autos ao órgão 

julgador para eventual juízo de retratação, consoante os arts. 1.030, II, e 1.040. II, do 
CPC/2015, uma vez que a decisão proferida teria divergido do que firmou o STJ no 
julgamento do REsp n° 1.396.488/SC, submetido à sistemática do recurso repetitivo - Tema 
n° 695 (c-STJ fls. 304). 

O órgão julgador na origem manteve o seu posicionamento em razão do decidido 
pelo STF no RE n° 723.651/PR, submetido ao regime da repercussão geral (e-STJ fls. 
324/327). 

Recurso especial admitido na origem (e-STJ fls. 340/341 e 359/361). 
Despacho da Presidência deste STJ determinando a distribuição do processo em 

razão da divergência existente entre o julgado proferido por este STJ no REsp. n. 
1.396.488/SC, em sede de recurso representativo da controvérsia - Tema n. 695, que afastou a 
incidência do IPI na importação de veículo para uso próprio, e o julgado proferido pelo STF 
no RE n. 723.65 I /PR, em sede de repercussão geral - Tema n. 643, que reconheceu a 
incidência do 11'1 na importação de veículo para uso próprio (e-STJ fls. 391). 
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É o relatório. 
Verifica-se que o tema em apreço, apesar de já julgado neste STJ pelo recurso 

representativo da controvérsia REsp n° 1.396.488/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto 
Martins, julgado em 25.02.2015, recebeu recente tratamento de forma diversa pelo Supremo 
Tribunal Federal - STF no RE n° 723.651/PR, Plenário, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 
04.02.2016. Sendo assim, merece novo tratamento no âmbito da Primeira Seção do STJ pelo 
procedimento do artigo 1.036 do Código de Processo Civil de 2015. 

Ante o exposto, tendo em vista a letra do art. 1.036, §5°, do CPC/20 I 5, recebo o 
presente recurso especial como emblemático da controvérsia, a ser dirimida pela Primeira 
Seção, conjuntamente com o REsp. n. 1.570.53 I /CE, adotando-se as seguintes providências: 

a) Identifico a questão a ser submetida a julgamento como sendo "a incidência ou 
não de IPI na importação de veiculo prol- pessoa física, destinada a uso próprio", nos 
termos do art. 1.037,1, do CPC/2015; 

6) Determino aasuspensãb-rdo processamento-dr-lodos- os-processos pendentes, 
individuais ou coletivos, qur.,e vçfár-n-s-Obre aftrir-lestão,identificada e traiu' item no território 
nacional, nos t‘ii-o-s do art{1-:057. II. &I hPCf/2015; 

	

11 	3 ; 
c) Requisito aosgresidentes e yice-presidentes dos Tribunais Rjionais Federais da 

ia 2' e 3' Ügiões a remeska de um recurso eecial representativo da con roversia se houver, 
para comporom os outrovdois afetagos por este STJ o)riundos dos Tribunais Regionais 

\ 	 1 	I 7 	 I . 

Federais da 4' e ,58  Regiões, tUtermos dá art. 1.037, III, do PPC/20I 5; 
d) Ofici 'àse à Confedàção N'aCiorial do Comerei

I 
de Bens, Serviços e Turismo - 

CNC e à Confede4ão Nacional \d\a Indb'striáL CNI para, em querendo, m'anifestarem-se nos 
autos no prazo de qtiirize dias; \\ ( 11 

e) Dê-se vista ao Ministério Público Federal pa a parecer, em quinze dias, nos \ 
termos do art 4:03.87111;1 do CPC/20 15: 11\t, 	 . 	 . "ff, n't 	

)) 

Córnunique-se, com cópia/ta presente•decisão, aos Ministros da Primeira Seção do 
STJ e aos Presi‘cle"Etes,dos Tribunai's l&gidndi eS_Eé"ààis-e Tribunairde -Justiça. 

Publique-se. IfitimeM--4. L -----i  

)Brasília (DF), 14 de setembro  d ?016. 

MINISTRO MAURO CAMPBELI., MARQUES, Relator 
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TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

GPR 
Gabinete da Presidência 

FE 114209/2016 — RECURSOS REPETITIVOS — DIVULGAÇÃO DE DECISÃO. 

De ordem, encaminhe-se, sucessivamente, à Secretaria Judiciária e à 
Corregedoria de Justiça para as comunicações devidas. 

Brasília/DF, 29 de setembro de 2016. 

AeákítTif4A4E''&IVEI RA 
Chefe de Gabinete Substituta 

SECRETARIA JUDICIARIA 
Recebi em 2-9 / 0ct/ 2-o I-C 

)2h /S 	n. às 	mi  

f.)0WP  c'4'cr-D  
ten- 

eervwtcaut;̀ "- nna- • 
02$109116 . 

uittek,' 
atricia eta de O. Netos 

SerretáriabdiciáriaSubslitutt  

Matr:314.690  

GPR/MMM 
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